
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670 - Aeroporto
CNPJ N" 01.558.070/0001-22 i "CPl"-TRÍ ZIÔeTÃDO va> l

\?m.Lâ09aOã-.r,
autorização

Ao Senhor

Felipe Pinheiro Nogueira
Pregoeiro Municipal

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do
Processo Administrativo n° 1209002/2019, até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial do tipo Menor Preço por Item tendo
por objeto o Registro de Preços para futura, eventual c parcelada Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de instalação e manutenção com
reposição de peças em ar condicionados, freezers e bebedouros, para atender as
necessidades do município de Trizidela do Vale - MA, sendo o ORGAO
GERENCIADOR a Secretaria Municipal de Administração, de acordo com o disposto na
Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 028/2019, Decreto
Federal n° 7.892/2013 e sttas alterações, Decreto Municipal n° 015/2019, Lei Complementar
n° 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar^n°
155/2016, aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e
demais normas pertinentes à espécie.

Junto aos autos do presente Processo Administrativo n° 1209002/2019, na
modalidade Pregão Presencial com a finalidade de Registro de Preços, o Ato de designação
dos Secretários Municipais de Administração, Satide, Assistência Social e Educação de
Trizidela do Vale: PORTARIA n° 142/2018-GP, de 23 de julho de 2018; PORTARIA n"
03/2017-GP dc 02 de Janeiro de 2017; PORTARIA n° 86/2019-GP de 11 de março de 2019
e PORTARIA n° 02/2017-GP, de 02 de janeiro de 2017, conforme segue.

Trizidela do Vale (MA), 19 de novembro de 2019.

EdvarTFerFeHaSlatos
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA N® 142/2018-GP, de 23 de julho de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTAD3

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX, (a
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art 1® NOMEAR - EDVAN FERREIRA MATOS, para o cargo de
Secretário Municipal de Administração, observadas as competências constantes dns
leis. Lei Complementar n® 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

julho de 2018.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 23 de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALi

ESTADO DO MARANHÃO, EM 23 DE JULHO DE 2018.

Charles Frederick Mala Fernandes
Prefeito Municipal



ESTADO DO MARANHÃO

END AV, SSS^CaToS melo =S|670^AErPORT5-65727-000
TRIZIDELA DO VALb-MA

PORTARIA N° 03/2017-GP, de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art. 1° NOMEAR - ARILENE BEZERRA OLIVEIRA, para o Cargo de
Secretária Municipal de Saúde, observadas as competências constantes das leis, Lei
complementar n» 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Municipio de Trlzideia do Vale,

Art, 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 02 de janeiro
de 2017.

PUBÜQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

gabinete do PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2017.

Charles Frederick Wlaia Fernandes
Prefeito Municipal
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ESTADO DÕ MARANHÃO
PREFEITURA MUNIClPAli - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV DEPUTADO CARLOS MELO-N" 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N" 86/2019 - GP. De 11 de março de 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE;

Art. 1° - NOMEAR - DINA SELMA LEAL para o Cargo de Secretária
Municipal de Assistência Social, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do
Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de março
de 2019.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
I

1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 11 DE MARÇO DE 2019.

Charles Fréderick Mala Fernandes
Prefeito Municipal
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END AV DEP™ do CARLOS MELO-NM670-AEROPORTO-65727-000bNU. AV. u TrIZIDELA do VALE-MA

PORTARIA N® 02/2017-GP, de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fuicro no Ari, 66,VI e IX; da
Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art, 1° NOMEAR - MÁRCIA CRISTINA LEMOS SILVA MAIA, para o
Cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis. Lei Complementar n- 07 da 04 de dezembro de 2013 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizideia do Vaie.

t. 2- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 02 de janeiro
de 2017.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 02 DE JANEIRO DE 2017.

Charles Frederick Mala Fernandes
Prefeito Municipal
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PORTARIA N' 141 /2018-OP.de23 dejulliode 2018.

O PREFIÍITO MUNICIPAL DE

TKIJSIDELA 1)0 VALE - EST ADO DO MAILAMIAO. no uso

dc .suas legais airibuivòcs. com fulcro no Ari- 66,V1 e IX; da Lei
Orgânica do Municipio.

PORTARIA N" 142 /2018-GP. dc 23 de julho dc 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MAR.\MIÀO. no uso dc

suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66.VÍ e IX: da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

RESOLVE:

An. 1" NOMEAR - ERANCISCO

RODRIGUES MOR^MS l-TLIIO. para o cargo de .Sccrctárin

Municipal dc Segurança, observadas a.s compciênclas constantes

das leis. Lei Complementar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os

regulamentos pertinentes do Municipio de T rizidela do Vale.

Ari. 1" NOMEAR - EDVAN FERREIRA

MATOS, para o cargo de Secretário Muníelpai dc Admliiisiraçáu.
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n°
07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do
Municipio dc Trizidcla do Vale.

Art. 2" Esta Portaria entra cm vigor na data dc sua

publicação, 23 de julho de 2018.

Art. 2° Esta Portaria entra cm vigor na data de

sua publicação. 23 de julho de 2018. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE- GAHINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARAMIAO, EM 23

DE .lUI.IIODE 2018.

GABINETE PREFEITO

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO

MARANHÃO, E.M 23 DE .lULHO DE 2018.

Charles Frcderlck Maiii Fernandes

Prefeita Municipal

Cliarics Frcderlck Mala Fernandes

Prefeito Municipal

www.tri2ideIaidovale.fTia.gov.br/dom
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PORTARIA N" 03/2ÜI7-GP. de 02 dc janeiro de 2017.

O i'Ri;i'i;ri'o municipai. dv:

TUIZIDIiLA DO vale: - líSTADO DO MAR/\N1IÃ0. no uso

do suas legais airibiiiçòes. com fulcro no An. 66.V1 o IX; da Lei
Orgânica do Município.

PORTARIA N° 04/2017.ÜP, de 02 de janeiro de 2Ü17.

I~CPL~TR1 ZIDELADO VÃLÉI  CPL-TRIZIDELA DO VALE I
túnc^ona .'20^

Fls__^Lâ5 1
I

—MUNICIPAL .,DE

TUI/IDIiLA DO VALK - ESTADO DO MAUANHÀO, no uso de

suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66.Vj e IX; da Lei Orgânica
do Município.

RESOLVE:

'  An. )" NOMEAR - ARILENE BEZEUR/V

OLIVEIRA, para o Cargo dc Sccrctilria Municipal dc Saúde,

observadas as compclências constantes da.s leis. Lei Complementar

n'" 07 de 04 dc dezembro de 2013 c o.s regulamentos pertinentes do

Município de Trizidcla do Vale.

An, 2" E.S1Ü Portaria entra em vigor na daUí de sua

publicação, 02 de janeiro dc 2017.

RESOLVE;

Art. I" NOMEAR - RIVALDO DOS SANTOS

.SOUSA, para o Cargo dc Secretário Municipal dc Infracstrutiira,
obscn adas as compclências conslanles das leis. Lei Compicmcniar n

07 dc 04 de dezembro dc 2013 e os regulamentos penincntcs do
Município dc Trizidcla do Vale.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, 02 de janeiro de 2017.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANIIAO, EM 02

' DE.IANÉIRO DE 2017.

Charles Frcderlch Mala Fernandes

Prefeito Municipal

PUDLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO .MUNICIPAL DE

T RIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 02 DE
,JANEIRO DE 2017.

CliniTcs FrcdcricU Mala Fcrnande.s

Prefeito Municipal

www.tri2ieladovale.ma.gov.br/tjom
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I'KF.FF.I ITHA Ml.'NICM'AL I)K TKI7.I»FI.A 1)0 VaLF.AIA
I-ORIAHIA ,\-«6/2011-CF. DF 11 DF MARÇO DEIUH

l'HK r.ARIA N" S6 MU - 01'. IX- 1 1 »ití inan,'!) de MU. O FIÍKKFITO

MF.MC irAI. DE TIU/.lDFl.A DO VaEK - ESTADO DO MARA-

NMAO- ni* us»» de suas leuaiv airibiiieOcs. ̂ ue lhe süo eonlerida.*». RE-
StlLVFi An. t- - NOMEAR - UINA SFl.MA 1-FAl. liara o Cargo Je
Sieretjria Mutiieipal de As>iNtèiieiü Sivial. nh^ervadj as eoiiipeiCneias
enii^iaiiles das U-is c estnilura ailininislijliva e iis regiilaiiieiUiiN ivrlmeii-

it» dii iiiunicijiid de Triadcla dn Vale. An. 2" - C.«in Ihiríarlii ciura cm
liem lu tlala de su:i piiblieavàti. 11 dc março dc 2011. PUPLIQUE-SE.
(•ÍjMI'R.A-,SI'., ARÇUIVF--.S1'.. CAIUNETE DO l-KF.FFITO .MlJ.NICl.
l'Al. DF TRl/IDKl.A DO VAl.K. ES TADO DO MARANHÃO. EM
11 DF MARÇO DE 21111. Charles Krecicriclí Miiia Fi-riiíiidcs 1'iel'cu.i

mTFÊnÜRÃÃínpããlcvi/DÊ-rRizi
l'OUT.\RlA ,V'Sli/2(liy-Cl'. DE 11 DE MARÇO DE 21111

POR I.\RIA N K.s.MI') - 01' De 1 1 dc março dc 2011 O PREFEITO

MlMC IP.Al. DE rin/.IDFI.A DO VALE - ESTADO DO MARA-
.MIÁO, lio u.vo de -lias leijais airibiiiçòes. que lhe são eoiilerid.is. Rl>

Sdl \ 1-: Ai (. I" DESICNAR - I.OLRl\'Ai. EUCÊMO DOS .SANTO.S
FILHO, piinador do ÇPF n' r>7llíi21X1à04. rcsideilic iia Rua -Nova ii" 17S
- ( eiilrii - Trizidcla do Vale MA, com responsabilidade além de suas

allll>lllçòl^ iiietcaies ao eartiu. icspoiider pcUi validação e alcslo, de Kolas
Fiscais de Sersiço.s de Ts-cnologia da liili>nnação - 11 d.i Prefeitura de
Tn/idela do \ ale MA. An. 2" • Hsla Poiuria eiurj em vijior na dala dc
sua fiuhlieaçáo. I I de ma^•o ile 21111. PURUÜUF-Sfi. rUMPRA-SH,
Ain.il O I -SI: CAIHNETE DO PREFEITO MLMCiPAL DE TRl-
/IHEI.A DO Vale, ESTADO DO MARANHÃO. EM 11 DE M \R-
Ç(l DE 2(111. ( liai-les Freilei ieU Mala Fernandes Pieléilo Miinieip.d

PÍorí Él l i.iRA MÍJnICIP.M, DE FRIZIDEI.ADO WÃÍ.FVMA
DEÍ KEKí V'U1.'2lll1. DE 11 DEM.VRÇO l)E21U1,

DFÇRFTO N" (I1.-2(I11. DF 1 1 DF MARÇO DE 2011. ENONERA A
NOMEAÇÃO DE CAKI.A VALDA DA SILVA MORAIS .MELO DA
I I NÇ-Ul DE CEUIR O FLMIO MDNiCIPAl- DE A.SSIS 1 ÊNClA
SOCIM. DO MIMCiPIO DE FRI/.IDEl.A DO VALE. E D.Á <)Ç-
TRVS rHO\'lDÈN('lAS. <1 PRUiTrfO MUNICIPAL Dl TRIZIDEI.A

1)11 V.\LI.. l-SI ADO no MARANIl.ÃO. lia tiiiirnniiiiliule ilo ail. <■(>.
Ineisiis VI e l.\. Ari. .7H. II. a. da Lei Oruânica do Muíiii ijilo. Ari. 1" -
Fiea exonerada a nomeação ila Servidora - < .AR1..A VAI.DA SII.V.A
.MiiHAlS MEL" - Do FAiiulo .Miinieijnil ile .Assisléiieia Siieial do Mu-
iiieiino de Tri/idela ilu Vale .MA. C.AHINFTE DO PREFEITO MUNI
CIPAL DE IRlílDLLA IX) VALE. ESIADO DO MAKANH.-M). II DE
MAIK " DE 21111 Charles Fiederick Maia Feniaiiiics PrereKii Munlcí|ial

PREFEi rUKA MllMCIPAI. DE THI/.lDKl.A DO VAl.E/MA
PORTARIA N-S7/2(tiy-GP. DE II DE MARÇO DE 2"II

Lei iT .U7;2IH1. de U de maiço de 21111. NOMEIA O MEKC MIO Cl N-
TRAI. Dl TRIZIDEI.A 1)0 V-M.E MA li IN-STITCI IIOMI-NMII M Al)
SENHOR JOSÉ VAI DFCl SILVA. O Prefeilu Municipal de TtDidelii ilo
Vale. Eslailn ilu Mai-anliãu. l"aç<' saber, que a Câmara Munlei|ul DFi-
CRET.A. e eu saneliinu a presenle Lei. Ari. 1" - Fie.i iii-imiido :i -e la/er
hoíiieiia^ein ao Senhor "José Valileci .Silva", iioineando o Mereado (.enirjl
Municipal com sua alcunha. Pa.ssimdo .i ser eliamaJo. jionanlo, de .Mereadu
Ceiilml Municipal Jo-é V.ildeei Silva Paráuriilo únko - <'oiiodeia-.-e a
inlilulaç.ão uma homeoagein ao eorlieeido Senhor "Valdeei grande cmpre-
sáiio da nossa região, que eolalioioii eoiii o ileseiivolviiuenio Jo iiuiiiieipio.
110 qunl iiáo poiip.iia esforços no que laiige .i geração de emprego e renda
An - Fxíu Lei eiKi a cm viniir na dala de sua pulilieaçãu, (IAHIM-1 F
DO PREFEITO MUNICIPAL DF TRIZIDEI.A DO VALE. LSTADO Du
MARANIl.ÃO. EM N DE MARÇO DF 21(11 Çtiaile- FTeJenek M.ii.i
Fcniandcs Prcrcilii Miiiiieiiiiil

PÍTeFEITUHA municipal de I RIZIDKI .X DO \ ALE/MA
PORTARIA .VÜ9/2IH1-GP DE II DE MARÇO "L 2(111

POR FARI A N" Si)'2(ll1 - ' d' De 11 de iiiarç." de 2(H-i O PRI.I-F.I IO
MUNICIPAL DE TRIZIDEL.A DO VaLE - ESFMH) DO MARA
NHÃO. no uso de suas Icgius alrihuiçôes, que llie são eoiilenda. RF.Sl >1 •
VE. Ari. 1- • NOMEAR -- DINA SELMA LEAL ■mp.-(éiivi.i de
genr o Fundo Municipal de Assisiéacia Social, obscrsada as eompeiéiiei.is
eoiisiaiiles das Leis c c.slrulura admini.slraiiva e iis legulaiiieiitu- peniuenie-
doiminieipiodeT.i/idelad.iVale. An. 2" - F-la Ponaria e.itra em
vigor na dala de sua pulilicaçòo. I I de niareo de 21111. l'I.IU.tl.)Uk-Sh,
CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE. (i.MUNFiTE DO PKF.EF.llO MIMCI-
PAI. DF. 1 RI/.IDEI.A DO VAl.E. Fi.STADÍI DO .M.VH.A.MI.M). E.M M
DE MARÇO DE 21111. Charles FredeiieL Maia de- i'ivleiio
Mimieipal

■ "ímíiéTêItura mTínícTpal dê tri/.idei-.ã no \ aT.é.ma
PORTARIA N"1ll'2U11

PORTARIA N" 1(l'2üiy. O Prelello Miinicipal e Presuleme da .lunla .Mtlilur
ib eidsde de Tri/iilela do V,ile-VLA. u-amio da- .iinlniicV- que lhe eo.iiete
Icgi-iaçàii em vigor, com .iiiip.iio ou ! do ait. 2'' do I ler rei.i o a ■ (-é-J. de
2(1 ile jaiieiio de Híili (Uegiilameiilo da Lei do Sn viço Mihtan Rl.SOl V I
INDK AR o servidor ALAN JOKCE NUNLS LOI'ES. poiiador Jos
doeuinemns CPF: 4q.).J()SÍ.,17.1)Il e RO 7.11X2.) SSP MA. para a função de
Secrcliriti da Jiaila ile Scrsiço Miliiai. Tn/ideb do ValeiMA, em ia de
março de 2(111. Charles Freilerick-Maia Feriianiles PreiViio .Municipal

PÍnrKFnTÍÍR.\ÁUlNIClPAÍ. DE THI/.lDEl.A DO \'ALEO|A
PORT.VUIA N''1I/2IHy

PORTARIA N" 11.21(11. O Piefeiio Mwiiçip.ii e Pic-idenie da Jum.i Milit.u
da eid.ide de Triaidela do Vale/MA, usando da- alribuiçiV' que lhe e.mfcie ..
legislação em vigor, cnm aiiipani no i ã doan. 21 do Dei reuni <7 (.-4. de
2(1 deianeirodc Hh'- (Regiiiaineiilo da U-i do Serviço Mdiian. KFsni VI-.
INDICAR a servidoM DUI.CIMAR HE ARAU-IO HRASII.. poiia.lora .1...
doemnenios CPF. .KCM 117.1-2(1 e Rf. 2(ix25i22i'(i2-(' SsPMV. nara a
função de Sevrelana da Junta de Ser.iço Militar rncideb do V.de .MA. em
l.< de março de 2(1 II. Charles Ereclerieli .Mula Feriiamie.s Piefeiio Mumei-
pal

I  CPL-TR[ZIDELADOValc
?fOC.. Iâü3j2íLQ.ii!}JS-
Fls A
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SUMARIO

KXECUTIVO

PORTARIAS .N" 01 A 17/2017

CPL-TRIZIDELA DO VALL
S,., / \iiJ3

PORTARIA N"0i/20I7-Gl'. dc02 lic janeiro de 2ÜI7. PORTARIA N" 02/2017-GP. de 02 de janeiro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAI, DE

TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MAR/VNIIÃO. no uso

de Mias legais atribuições, coin fulcro no An. 66.VI c IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE;

Art, r NOMEAR - JÂNIO I.UIZ

MARQUES FERNANDES, para o Cargo de SccrcIiSrio

Municipal de Finanças, observadas as competências constantes

das leis. Lei Complciiicnlar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os

rcgulaitienios pcnincnics do Miinicipio de Trizidela do Vale.

O PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MAIUMIÀO. no uso de

suas legais atribuições, com fulcro no Ari. 66.V] e IX; da Lei Oi^ítnica

do Município.

RESOLVE:

Art. 1" NOMEAR - MÁRCIA CRISTINA

LEMOS SILVA MAIA, para o Cargo de Sccrclária Miinicipal ilc

Educaçiâii, observadas as competências constantes das leis. I.ei

Compiemenlar n" 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos

pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria enlra cm vigor na data de sua

publicação, 02 de janeiro de 2017.

Art. 2" Esta Portaria enlra em vigor na data de sua

publicação. 02 de janeiro de 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

CABINEIK DO PREFEITO MUNICIPAL DE

I RIZIDELA DO VALE, ESTADO 1)0 MAR.-V\[IÀO, EM 02

DEJANEIRO DE 2017.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO .MARANHÃO, EM 02 DE

JANEIRO DE 2017.

Charles Frcderick Mala Fcrnanilcs

Prefeito Municipal

Charles Frederick Mala Fernandes

Prefeito Municipal

www.trizideladovale.ma.gov.br/cJom


